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SEÇÃO 
  

Portarta nm” 27.80! de 03 de fevereiro de 2000, 

O Reitor da Universidade Eedernlo Eliminense, no uso de suas atribuições, c tendo cm vista O 
que consta do Processo UPE nº 23069,000408/08-19, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a ADÉLIA SILVA DIAS FERNANDES, 
mutidenla SIAPI O nº 030534 L-do ocupante do cargo de Assistente em Administração, código O6G3001.NI, 
Classe A, Padrão E, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universtdade, com Pundamento do grligo do, 
inciso HS atinca e, da Constituição Federal ce 988, combinado com o artigo 3º da Emenda Constituciona nº 
28, publicado no DOU de 16/12/98, com proventos proporcionais fixados cm 27/30(vinte é sete, trio uvas). 

CÍCERO MAURO FALHO RODRIGUES 
Rettor 

UNHA 

Portaria n” 27905 de 17 de everciro de 2000, 

O Reitor da Uiiversidade Federal Eluminense, vio aso de suas atribuições, e tendo cm vista 0 
que consta do Processo UPE nº 23069, 007121/06-21, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária 4 SILVANDO DA SILVA CARDOSO, 
matricula SEAPIS nº 0302499-6, ocupante do corgo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério 
Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com [utamento no srtigo [86, imeiso TI, 
ulinca co da Letno 8.72, de 0H de dezembro de 1990, publicado vo DOC de 12 de dezembro de 1990, é artigo 
Se incisos | 5 e parágrato 4º da Emenda Constitucional nº 20, publicada ou DOU de 16/12/98, com 
proventos proporcionais fixados cm 90% de seus vencimentos. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HHHHS 

Portaria nº 27917 de 25 de fevereiro de 2000 

O Reitor da Universidade Federal Eltuninense, no uso de suas atribrições, é tendo em vista q «que 
cousta do Processo Edo 9º 23069.001267/99-75, 

RESOLVI declarar aposentado compelsoriatmente v partir de 25/04/99 ADÃO ONQERE DOS 
SANTOS, matrícula  SEAPIO a” 0303268-9, ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de 
Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, cour fundamento no artigo 40, 
pesdpgeado 1º, inciso TH da Constitição Vederal de 1988, com redação dada pelo artigo 3º da Emenda 

Consiiuctanal nº” 20/98. combinado com o artigo 186, inciso |, da Lei nº 8.112, de 1 de dezembro de OVO, 

publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, conta vantagem do artigo 192, inciso |, da dei nt B.112/90, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Restor 

HH
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Portaria nº 27.918, de 25 de fevereiro de 2000. 

O Reitor da Viniversidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UPE nº 2 MM 9.00542 1/08-24, 

RESOLVE declarar aposentado comupulsoriamente a partir de 22/12/08 MARIA JOSE CAMPOS MARTINS MARCHON, mautricula  SIAPE nº B3025 77.1, ocupante do Cargo de Professor Adjunto OH, da Carreira de Magistério Superior. do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, comi Bundamento no artigo 186, inciso Ih, da Leio 8] 12, de 41 de dezembro de 1990, publicada no DOL de 12 de dezembro de 1990. e artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20, poblicada vo DOU de 16/12/98 con q vantagem do artigo 34 parágrafo 2º da Leia" AMAS, ae 20/05/64, com a alteração dada pela Lero? 6,786, de 20/05/80, € à vantagem do eu tigo 250, da [Lein? 8.412/00, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reilos 

"HU 

Portaria nm" 27.919 de 25 de leverciro ade 2000) 

O Reitor da Universidade Eedera! Puminense, no uso de suas atribuições. e tendo em vista q «que consta do Processo EE nº 23069.003768/99.31. 

RESOLVE declarar aposentado comprlsoriamente a partir de 24/08/09 IVAN ANATOCLES DA SH.VA. matricula SIAPE nº 0303900-4, ocupante do cargo de Professor Adjunto 04, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desit Universidade, com fundamento nú artigo 40, Inciso TE, da Constituição Federal de I988. combinado com q artipo 3º da Emenda Constitucional nº 20/98. u com o artigo 186, inciso HH da Lei nº 8 12, de | de dezembro de 1990, pablicada no DOU de [2 de dezembro de 1990. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HUHHH 

Porlaria nº 27.920 de 25 de fevereiro de 2000. 

O Reitor da Universidade Federal Hluminense, so uso de suas atribuições, € tendo ent vista que consta do Processo UFI nº 23069.077404/99.5 

RESOLVE. conceder aposentadoria voluntária a MARIA ELIZA SANTOS, mulricula SIAPE nO Q3104 4-5. ocupante do Cargo de Anxiliar de Enfermagem, código 062066.NE, Classe 8, Padião HI, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com (fundamento no artigo 40, inciso Ut, alínea co dy Constiluição Federal de 1988, e arligo 186, inciso HI. alinca c. da Lei nt 8 HZ, de 1 de dezembro de 19090, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, e artigo 3º da Limenda Constifucional nº 20. puldicada no DO) de 16/12/98, com proventos proporctonais fixados em 28/30(vinie é oito, trinta A vos ) 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Heitor 

HUMUH
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Portaria no 2292) de 25 de levercicu de 2000 

O Reitor da Universidade Federal Eluminense, do uso de suas atribuições, e tendo cmi vista o que 
consta do Processo DIET no 23069.040489/09-77, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a CLAUDIO COELHO RIBEIRO DE 
ALMEIDA, emtrícula SIAPE nº 0308094-20 ocupante do cargo de Professor Adjunto 0d, du Carecira de 
Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanece dest Universidade, cur Renedasento nu setigo 40, 
inciso ME aliuca by da Constituição Federal de 1988, combinado cont o metóge 3º cha fómenda Constitucional nº 
+, publicada no DOU de 16/12/08, com a vantagem do artigo 15, da Lei nt 9527/97. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

IR NINE 

Portaria” 279022 de 25 delevereio de 2000 

O Reitor da Universidade Federal Muninense, no uso de sus atribuições, e tendo cm vista O 
que const do Processo UPE nº 23069.000255/98-70, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária à MARILIA JUNCÁ TRINDADE, matricula 
SIAPE nº 0IOSVOBR-O, ocupante do cutrgo de Pedagopgo/obilitação, código OGHOTUNS, Classe A, Padrão ti, 
do Gundro de Pessoal Permanente desta Universidade, com Bundamiento to artigo 40, inciso HI, alinea c, da 
Constituição Federal de 1088, combinando com q netigo Fº da Emenda Constitucional ne 20, publicada no DOU 
do 16/12/98, com a vintagent do artigolS da Lui nº 9.527/97, com proventos proporcionais fixados em 
SO Ofvinte e seis, trinta avos). 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

PRN 

Portacia nº 27.023 de 25 de teverciio de 2000, 

O Reitor de Universidade Federal Eluminense, no vso de suas atribuições, é tendo cr vista O 
que consta do Processo VET nº 25069.005 94/9864, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária q MARISA DAMASCENO PACIHIA O, 
matricula SIAPE 0º O308016-L, ocupame do cargo de Comenteólogo, código 061019:NS, Classe À, Pathião 
HH, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com Dumlameato no artigo dO, inciso HH, alinen c, 
da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 3º da Emenda Constituciomil nº 20, publicada no 
DOU de 6/12/98, com as vantagens do urtigo 5º do Decreto nº 95.689/88 AT, u artigo 15, da Lei nt 9,527/97, 
corr proventos proporcionais fixados ent 27/30(vinte e sete, trinta avos). 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HH
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Portaria nº 270420 de 02 de março de 2000. 

O Reitor da Universidade Federal Fuminense. no uso de suas atribuições, e tendo em vista 0 
(ue consta do Processo UPE nº 23069,006108/06-04, 

RESOLVE, conceder aposentadoria voluntária a MARCIAL SANCHES CLAROS, matricula STAPE nº 0305979-0, ocupante do cargo de Prolessor Adjunto 0d. da Carreira de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso HE ulinca c, da | ei nº R.112, de 11 de dezembro de 1996, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, e artigo 3º da Emenda Constitucianal nº 20, publicada no DOU de 16/12/98, com proventos proporcionais fixados cm IV ISUrinta é Wês, trinta é chico avos), 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Retior 

HAHAH 

Portarian” 27.955 de ld de tRaUÇO de 2000, 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense. no uso de suus atribuições, é cumprindo o que determina o arligo 20 da Iei RI? de DL12.90, c tendo em vista q que consta do Processo UR nº 23060. 0UDAR 1/0065, 

RESOLVE: homologar o resultado do processo de Avaliação de Desempenho da servidora [écnico-Administrativo, abaixo relacionada, considernado-a aprovada no Estágio Probatário, 

MATRÍCULA TT NOME O AP PR NOME O CARGO [217241-2. RACHEL WILSON DA COSTA DO COFTHO. 
EM Oo! oa 1 Emo 00 [O yenisiadão 

BIO TECÁRIA 09.02,09 
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CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
Reilor 
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Portaria nº 27.961 de 20 de março de 2000. 

EMENTA: Delegação de competência às Unidades  Gestorus 
Responsáveis: 

ç* Centro de Estudos Sociais Aplicidos; 
. Centro de Estudos Gerais; 
a Centro de Ciências Médicas: 

” Centro Fecnológico: 
- Pró-Reitoria de Extensão. 

ORELTOR da Universidade Feder Elumincase to vaso de SUAS ateibuições estitulárias € 
regimentais É, 

Constderando que a delegação de competência é utilizade como instrumento de descentralização 
tdiministentea, com o objetivo de ussegurar mador rapidez e objetividade às decisões, sifiiamdo-se mi proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender, conforme disposto no artigo 11 do Decreto-Lei nº 200, 
de 35/02/1067; 

Considerando que € facultado dx atoricdados du Administração Eederato delegar competência 
peer peálica ad elos aebiministrativos, puecisando-se as mutoridaos delegados e suas mribuições, confonue disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/0M1967); 

Constderando competência prevista no parágrafo Edo artigo 32 do Estatuto da Universidade 
bederal Pluminenso; 

Considerando a necessidade de sereni padionteudos us procedimentos de exceção orçamentária, Huanceira e técnico-adiministrativos celacionudos sos proguemas de ensino de graduação, técnico, pesquisa, pós-graduação, extensão e hospitakires. 

Considerando que a delegação de competência não euvolve a perda, pelo delegane, dos 
correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conventente, excreê-los inedinnte avocação do 
cuso, sent prejuizo cho validade da delegação, conforme dispõe 0 parágralo úmico do Decreto nº 81.937, de 
G/09/1079, 

RESOLVE: 

Art TE Delegar gos titulares do Centro de Estudos Socinis Aplicados, Centro de Estudos Gerais, 
Cento de Ciências Médicas, Centro Iecnológico e Pró-Reitoria de Extensão, ma qualidade ele Uniciacdes 
Guestoras Responsáveis (UGR), competência para a prática dos atos adiante mencionados, no que se relacionam 
dos recursos do Tesouro, Receita Própria, Convêntos, Acordos É Auxtlos, destinados dos mesmos: 

94 A presene delegação implica em sutineter-se às competências do Uribunal de Contos da 
ÚUmão, como órgão de controle externo, que procede a fiscalização contábil, Mmnanceir, orçamentária, 
aperactonafe patrimonial da Universidade. e julga as comtag de seus administradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos, bem como aplica sos responsáveis por teregularidades ou procedimentos inadequados, 
as sanções previstas na Lein” BASS, de LA/O7/92 ci orgânica do PC). 

42 Os titulares ainda respondem solidariamente perante o Tribunal de Contas da União, pela 
responsabilidade mo prática de atos em desacordo com os preceitos dit |ei de Licitações e Contatos (Lei nt 
8.066/91 € suis alterações) e demais legislações cm vigor. 

D Autorizar a teulização de despesas, as emissões c cancelsmentos dus respectivos cempenhos 
eudinitio: global ou estimiativo, bent coro O seu pagamento, até o finito máximo estipulado pari it ientadicade 
“evervito: 

Hum
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Contineação... 

ÉH.) As obras e serviços de engenharia deverão ser submetidos À apreciação da Prefeitura do 
Campus Universitário, para parecer técnico, acompanhamento da realização e indicação de fiscalização, 

1.2) Após a conclusão dia obra « secite definitivo pela hscalização da mesma, o processo deverá 
ser encaminhado à Prefeitura do Campas, Departamento de Serviços Gerais (DPA/DSG) € Departamento de 
Contabilidade e Finanças (SAP/DCE), que providenciarão os devidos registros, incorporações e contabilizações, 

1) Responsabilizar-se pola administração orçamentária, Snanceira € patrimonial dos recursos 
colocados à disposição das respectivas UGRs.: 
LA) As emissões de empenhos e ordens bancárias, permanecem sendo execrtadas pela setorial contábil (UG 
[5 HS6); 

HD Autorizar a inscrição contábil de despesas em cestos a pagar. observada a legislação em 
vigor; 

IV) Reconhecer dívidas de exercícios anteriores até 0 lunite de valor máximo para convite, devendo comunicar, por escrito, à Pró-Reitoria de Planejamento, no prazo máximo de TO (dez) dias: 

V) Renlizar é aprovar licitações até o limite máximo estipulado para convite, respeitando q legislação vigente c determinações da Administração Central; 

V.1.) As minutas dos editais de licitação deverão ser submetidas ao órgão jurídico da Universidade. 

V.24 A Unidade responsabilizar-se-á por todos os registros e publicações exigidas pela legislação vigente, em especial as dos sistemas de serviços gerais (SIDEC/SIREP), é oulros quo viciem an ser instttuicdos, 

VI) Assinar contratos de despesas oriundos das licilações realizadas. conforme delegação constante no inciso V; 

VL HJ As minutas dos contratos deverão ser submetidas ao órgão jurídico da Universidade, 

VI.29 Encaminhar ao DCE, para os devidos registros comábeis junto go SIAFI, bem como providenciar as publicações e divulgações exigidas pelo SISG (SICON), respetando os prazos impostos pelas legislações em vigor. 

VID Dispensar as licitações conforme o disposto na legislação vigente, devendo encaminhá-las para ratificação pelo dirigente máximo da tustiluição, dentro dos prazos previstos em lei: 
VIE 1.) As consultas ao SIRER ou outro sistema instituído pelo SISG, deverão ser anexadas nos respectivos processos das despesas. 

Vi) Preparar as prestações de contas dos Convênios É encaminhá-las no Deparamento de Comtahilidade e Finanças, com antecedência minina de 10) (lez) dius úteis do prazo estipilado para a apresentação ao órgão concedente: 

IX) Autorizar à concessão de Suprimentos de Fundos, respeitando as legislações cm vigor, us determinações c orientações internas da Uriversidade, bem como os limites para concessão, impostos pela 
Administração Central: 

1X.1) Deverá ser respeitada a utilização dos formulários instituídos pelo Departamento de Contabilidade e Finanças, para concessão c Prestação de Contas de Suprimentos de Fundos. 

BRUM
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Contitimação... 

X) Enesminhar do Departamento de Contabilidade e Finanças PROPÉLAN, as Prestações dy 
Cantus de Suprimentos de Fundos, devidamente analisadas e com prévia aprovação do ordenador delegado. 

MA) Às prestações de contas serão submetidas do parecer do setor competente dy 
Departamento de Comabilidade q Finanças PROPLAN é aprovação dinal da prestação de contas pelo 
Qudenador de Despesas da Setorial; 

X.H) As exigências opomdas pelo Deparumento de Contabilidade « Eiminças/PROPLAN 
deverdo ser compridas cat prestação de contas deverá ser novamente subnietida Ho parecer, até que estejam cn 
cunnfições de serem encaminhudas so Ordenador de Despesas da Sulorial, para aprovação. 

KO Voenminhar mensalmente, vié o din 5 do mês subsegqlente no da competência, 40 
Departamento de Contabilidade q Finanças (DCE), os Relatórios di Execução Orçamentário cv Cimncoira, 
acompanhados do Relitório Mensal de Movimentição de Almoxarifado (RMA) é Declaação de 
Responsabilidade, conforme modelos instítuídos pelo DOUB/PROPLAN; 

XD Encaminhar incosutimente, até o dia 3 do mês subsegiente so dit competência, qo) 
Departamento de Serviços Gerais (DSG) o Relatório Mensal de Movimentação de Bens Móveis (RMB, 
comtorme modelo instituído pelo DCE e DSG. 

Avi, 2º - As competências constantes dy presente portaria extendem-se do substituto da Unidudo, 
devidamente nomeado. 

Art 30 - Podas us práticas aqui delegadas devem cstar cm consonância Com d legislação federal 
vigente e com as normas c instruções intecnas da Universidade. 

Art do diste ato entra cm vigor na cata de sua publicação, revogando-se as disposições cm 
contrário. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

NH
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Portaria nº 27,962 de 20 de anarço de 2000. 

PMENTA: Delegação de competência às Unidades Gestoras: 
" Pró-Reitoria de Pesquisa c Pós raduação: 
. Curso de Pós-Graduação em Geoquêmica: 
e lostituto de Física; 
» Divisão de Orientação Alimentar : 
. Hospital Universitário Antônio Pedro, 
- Colégio Pécnico Agricola Nilo Peçanha: 
” Cotégio Fécnico Apricota Helelonso Bastos 
Borges; 

“ Unidade Avançada José Verissimo. 

O REITOR da Universidade Federal Eluminense no uso de suas atribuições estatutárias É reguenciitads, 

Considerando que a delegação de competência é utilizada como instrumento de descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões. situando-se na proximidade dos Fatos, pessoas ou problemas a atender, conforme disposto no artigo DL do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967: 

Considerando que é facultado às autoridades da Administração Federal. delepor compelência para a prática de atos administrativos, precisando-se as auloridulos delegadas e suas atribuições, conforme disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967: 

Uonsiderando compelência prevista mu parágeato [do artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal Fliminense: 

Comstderando à necessidude de serem padronizados os procedimentos de execução orquinentária, Financeira e téenico-ndminisirativos relacionados nos programas de ensino de graduação, tócuico, pesquisa, pós-graduação, extensão e hospitalares. 

Considerando que a delegação de competência não envolve a perda, pelo edelegante, dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultada, quando entender conveniente, exercéos mediante evocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação, conlorme lispõe o parágrafo único do Decreto nº 83.937. de 06/09/1079, 

RESOLVE: 

MC TE Delepar aos tunes da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, Curso de Pós- Gradunção en Geoquímica, Institulo de Física, Divisão de Orientação Alimentar, Hospital Universitário Autônio Pedro, Colégio Técnico Agricola Nilo Peçanha, Colégio Técnico Agricola didetonso Bastos Borpes e Unidade Avançada José Veríssimo, mg qualidade de Unidades Gestoras (UG), competência para a prática dos utos adiante mencionados, no que se relacionam aos recursos do Tesouro, Receita Própria, Convênios, Acordos c Auxílios, destinados nos mesas. 

SI A presente delegação implica em submeter-se às competências do Tribunal de Contas da União, como drgão de controle externo. que procede o fiscalização contábil, financeira, orçineatária, operacional e patrimonial da Universidade, e julga as contas de seus administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos, bem como aplica sos responsáveis por irregularidades um procedimentos inadequados, as silições previstas va Lei n RAdI de [4/07/92 (Lei orgânica do TCU). 

42 Os titulares ainda respondem solidariamente perante o Tribunal de Contas (l) Unido, pela responsabilidade ma prática de atos em desacordo com os preceitos da Lei de Licitações « Contialus (Docs at 8.000/03 e suas alterações) e demais legislações em vigor. 

HR



  

  CTT BOLEBM DE SERVIÇO TONIVERSIDADE FEDRIRAL FLUMINENSE TT ANO NEXO Na 24/04/00 SEÇÃO JE: PÁG.OL0 
  

  

Continuação... 

9 Movimentar os recursos oriundos du Fesouro, Receita Própria, Convênios, Acordos, Ajustes, 
Auaiioso em conjunto com o cesponsável financeiro da Unidade Gestora, após providências junto À rede 
bancária; 

LL) Para a prática dos atos constantes desta portaria de delegação, deverá ser submetida à 
Pró-Reitoria de Planejamento a documentação do Gestor € dos QUIros movimentadores, par os devidos 
cadastramentos junto go SIAE Te rede bancária. 

IO Autorizar a cealização de despesas, a cmissão co cancelamento do respectivo empenho ordinário; global ou estitualivo € O seu paginento até o limite iuáximo estipulado para a modalidade “tomada de 
Prever +“ 

LIS As obras e serviços de engenharia deverão ser submetidos à upreciação da Preteitura do Campus Uuiversitário, paca parecer técnico, acompanhamento de ealização « indicação de Hisculização. 

11.2.) Após a conclusão da obra e sceite delinitivo pela fiscalização da mesma, o processo deverá ser encaminhado A Prefeitura du Cumpas, Deporbimmento de Serviços Gerais (DPA/DSO) c Departamento de Contabilidade « Hiniuças (SAPYDCI), que providençisido os devidos registros, incorporações 
e comtabilizações.: 

HE) Autorizar a restituição de valores caucionados por terceiros, condicionados 11 manilestação próvise favorável do setor com o qual direlamente se relacione à imjuisição do bem, prestação de serviço ou obra; 

9 Responsabilizar-se pela administração da execução orçamentária, financeira É patrimonial dos recursos colocados à disposição da Unidade Crestora; 

V) Autorizar a inscrição contábil de despesas cm restos a pagar, observada q legislação eum vigor; 

VD Reconhecer dividas de exercícios anteriores até o limite de valor máximo paca convite, devendo cominicar, por escrito, à Pró-Reitoria de Planejamento; 

VID Realizar e aprovar licitações mé o limite máximo estipulado para Tomada de Preços, respeitando a legislação vigente é determinações da Acdiuinistração Central: 

VILES As minutas dos ceitais de hicitação deverão ser submetidas ao órgão jurídico di Universidade. 

VIL.2.) À Unidale respensabilizar-se-d por todos os registros e publicações exigidas pel 
legislação vigente, em especial as dos sistemas de serviços gerais (SIDEC/SIREP) é outros que vicrem q ser 
tuntilticdos. 

VED Assinar contratos de despesas oriundos das licitações realizadas, comorne delegação 
constunte do fuciso VI; 

VHL) As minutas dos contratos deverão ser submetidas HU órgão jurídico uu 
Universidade. 

VHL2.) Providenciar os devidos registros contábeis Jento so SIAFL bem como as 
peblicações e divulgações exigidas pelo SISG (SICON), respeitando os prazos impostos pelos tegistações em 
VIBO. 

IX) Dispensar as licitações conforme o disposto na legislação vigente, devendo encaminhá-las 
pare ratilicação pelo dicigente máximo da instituição, dentro dos prazos previstos em lei; 
EXE) As consultas ao SIREP ou outro sistema instituído pelo SISG, deverão ser anexidas do processo, 

HAHA
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X) Preparar as prestações de contas dos Convênios e encaminhá-las ao Departamento de Ceminbilidade e Finanças. com antecedência minima de TO (dez) dias úteis do prazo estipulado para a aprescotação go órgão concedente: 

XB Autorizar a concessão de Suprimentos de Fundos, respeitando as fegislações cum VIBE, ds determinações e orientações internas da Universidade, bem como os límiles par concessio, impostos pela Administração Central, 
XII) Deverá ser respeitada q utilização dos formulários instituídos pelo Departamento de Comabilidade u Finanças, para concessão e Prestação «de Contas de Suprimentos de Fundos. 

XH) Aprovar as Prestações de Contas de Suprimentos de Fundos, respeiinado as legislações cm vigor, cesponsabilizando-se pelas despesas apresentadas pelos supridos propostos. 

SIM) Encaminhar mensalmente, até o dia 05 do mês subsequente go di competência, no Departamento de Contabilidade € Finanças (DCE) os Balancetes da lxecução Orçamentária € | tunceira, acompanhados de Relitório Mensal de Movimentação de Almoxarifado (RMA) « Declaração «le Responsabilidade, conforme modelos instituídos pelo DCF/PROPLAN. 

XIV) Encaminhar mensalmente, até o dia 03 do mês subscyilente no dn competência, au Departamento de merviços Cierais (DSG), q Relatório Mensal de Movimentação de Bens Móveis (RMB), contomme modelo instituído pelo DCF é DSG. 

XV) Responsabilizar-se pela guarda dos documichios comábeis oriundos das despesas «a Unidade, dentro das nmmas e determinações legais, rentizando a conformidade documental, seguindo orientações da setoria] contábil, 

Art. 2º - Conceder ao Prá-leitor de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPP) em caráter excepeiomal, delepação para: 

XVIS Antorizar a concessão de [uárias, respeitando as legistações em vigor, as determinações e orientações internas da Universidade 
AVEI Deverá ser respeitada a utilização dos formulários instituídos pela Pró-reitoria de Planejamento, para concessão e Prestação de Contas de Diárias (bilhetes e relatório de viagem). XVIZI A Unidade deverá promover a tiserição. ent conta especifica no SIAEI, dos servidores henclicidi tos ele diárias. visando o contrate ea apresemação da prestação de contas, 

XVI Aprovar Prestações de Contas de viagens, respeitando as legislações em vigor, cesponsabilizando-se pelos documentos apresentados pelos propostos, A VIL.13 Após apresentação da prestação de contas das diárias recebidas (relatório), acompanhadas dos bilhetes de passagens. at Unidade deverá promover a baixa da responsabilidade na conta especifica mo SJAT| 

Art dO = Às compelências constantes di PreseMe portaria extendem-se do subsiituto de cadi Unidade, devidamente moniecado. 

AM dO A Pró-Reitoria de Planejamento, através do DCF, poderá a qualquer memento, determinar a realização de tomada de contas, com o intuito de analisar as contas é despesas da Doidade, bem como propiciar (reinameuito e orteninções nas execuções orçamentária, Manceira é parrimoniat da Leidade, ou oulros Bins que especificar. 

GH Após a cealização do leabalho, será emitido colatório Iiuato a ser encaminhado ao Dirigente Máximo cd Instituição, através da PROPLAN. 

Art. 50 “Fodas as práticas aqui delegadas devem estar em consonância com « legislação Iederal vigente e comi as normas € instruções infernos da Universidade. 

An. 6º. Este alo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HAN
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LMENTA: Cessação de ultitos de Portarin, ng parte referente q 
designação de Coordenador é Subcuardenador “pro tempore”, do 
Programa de Pós-Graduação cm Sociologia é Diseito (PPGSD), em 
nível de Mestrado, a ser realizado pelos Centro de Lstudos Gerais € 
e Centro de Estudos Sociais  Apficados. 

1 

O RETOR da Universidade Federal Elumincase, no uso de suas atribuições legais, estatetárias é 
regimentais; | 

Considerando, o que consta do processo nº 23069,040055/00-82, 

RESOLVE: 

| Fazer cessar, à partir de 31 de janciro de 2000, os efeitos da Ponacio nº 22.842, de 19.01.2000, 
publicada no BS/OLE nº dO de 19 de janeiro de 2000, me parto relerento a designação dos Professores de Ensino 
superior MARCELO PERTIRA DE MELLO, da classe de Professor Adjunto, nivel Do amatricalos QUI nó KIA. 
Oie SAPR nº 7312103-6, e JOAQUIM LEONEI. DE REZENDE ALVIM, du classe de Professor Adjunto, 
nivel E matriculas UPE nº 13796-2 E StAPE nº 2225 718-6, ambos da Quadro Permanente desu Universidade, prra exercerem gs lunções de Covrdentdor é Subcoordenador “pro temporç” do Programa de Pós-Graduação 
em Sociologia e Direito (PPGSD), em nivel de Mestrado, a ser realizado pelos Centro de Estudos Gerais é nO Centro de Estudos Sociais Aplicados, 

= Esto Portaria cancehe e substitui a de nº 27.859 de 1 de janeiro de 2000, 

HH Poblique-se, registre-se e compra-se, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUIS 
Reitor 

ENA 

Portaria 1" 27,904 de 20 de murço de 2000, 

EMENTA: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR |; DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO PARA PROCESSÁ-LO. 

O REFTOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas ateibuições legais, estalulárias 
regienenlais, 

RESOLVI: 

| Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos fios 
apontados no processo nº TORO 00062 3/09-4 1, obedecidas as regros processuais e demais prescrições do att. 
143 0 seguintes, da Lei nº 8412, de 1 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 60 (sessenta) cas Pátril Sta 
conclusão, 

= Designar para processáo a Comissão constituida pelos seguintes membros: AFFONSO 
CELSO CALVÃO, Prolessor Adpuito, Nível 4, matriculas UHE nº 2227-2 e SIAPE nº 303267-1, 
ERANCASCO ANTONIO EQURENÇO EREIRE, Arquivista, matriculas ULT no SHIBs e SIAPE nº AU DA 
co ROSIMER] MARGARIDA MAGALHÃES, Assistente um Adininisiração, minlrículas UN] nº B259-K « 
SIA PE nº 3084565, cabendo a Presidência do primeiro. 

HH - Publique-se, cegistre-se e cumpra-se, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HHMAA
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Portaria nº 27,965 de 20 de março de 2000. 

EMENTA: Retificação da Portaria nº 27.932, de 28.02.2000. 

O REITOR da Universidade Federal Flominense, no uso de suas atribuições legais, estalutárias & regimentais: 
RESOLVE celilicara Portaria nº 21.932, «le 28 de fevereiro de 2000, publicada no AS/UFUE no 03d, de 28 de fevereiro de 2000, na parte referente ao número de vetrícula SIAPE, da Professora FLORENCE MOELELMANN CORDEIRO DE PARTAS, que deverá constar como CSTAPE ne MASOSI e são como fei publicado. 

Publique-se, registre-se e cumprn-se. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HH 

Portaria nº 27.966 de 20 de nurço de 2000, 

EMENTA: Retificação da Portaria nº 27.933. de 28 0232.2000. 

O REITOR da Universidade Federal Euminense, nn uso de suas atribuições legais, estatutárias € regimentais; 

RESOLVE retificar o Portaria nº 27.933, de 28 de fevereiro de 2000, parblicada meo |BSZLH |: nº (14, de 28 de fevereiro de 2000, na parte referente aos Húmeros das matrfeulas, da Professor IZABI:L. CURISTINA PALMER PAIXÃO FRUGULIET E, que deverão constar coma COLE ne TRAS e SAPE nº MORITZ AC e alicrac a referida Portaria, devendo constar que Cesta designação não corresponde a função gtatiltcada ou a cargo de direção", e não como foi pablicadeo. 

Publique-se, registre-se e clunpra-se. 

CÍCERO MAURO FALHO RODRIGUES 
Reitor 

HUM 

Portaria nº 27.967 de 20 de março de 2000. 

EMENTA: Alteração da Portaria nº 271.931, de 28.02.2000. 

O REITOR da Universidade Fecderal Fluminense. no uso de suas attibuições legais, estatutárias É Pepimentais: 

RESOLVE alterna Portaria nº 22.9M, de 28 de fevereiro de 2000. peblicada vo ASZOEE nº OM de 28 de fevereiro de 2000, devendo constar que Cesta designação não corresponde a função gratilicado em a cargo de diceção” e não como foi prblicado. 

Publique-se, registre-se c Cm pra-se, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

MAMA
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Portaria nº 27.968 de março de 2 UDO. 

EMENTA: Cessação dos efeitos de Portaria, na parte referente q 
nomenção dentro os membros do Colegiado de Prolessor de Ensino 
Superior, para responder pela Tunção de Subcoordenador, do Curso 
de Pós-CGradiação, a nível de Mestrado, em Brologia Marinha, 
subordinado do Centro de Estudos Gerais. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, do uso de suas attuibuições legais, estatutárias é 
regimentais; é 

Considerando o que consta do processo nº 230609 .0404 VIUO-B9, 

RESORVEO Tazer cessa partie de 8 de fevereiro ie 2000, 08 eleitos da Portaçia 9º 
23.462, de 27 de jumbo de 199, peblicada no BS UPE a" 19 do 28 de uno do 1096, 1a parte reterente q 
someação dentre os membros do Colegiado, do Professor de Ensino Superior ZILMAIR TEIXUIRA TOSTA, ca 
classe de Professor Adjunto, nivel 4, mutrtcutos VEL nº 5843-9 SIA PR nº I06400-9 para exercer, a função de 
Subcoordenador do Curso de Pós-Graduação, em afvel de Mestrado, em Biclugia Marinha, subordinado ao Centeo de Lstudos Gerais, 

Publique-se, registre-se c cuimpra-se, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reltor 

HH 

A ll o O Mm mi 

exercerem as Hinções de Coordenador é Subeaordenados do Curso de Pós. 
Graduação, cm nivel de Mestrado, cm Biologia Marinha, seatizado polo 
Deparimenento de Biologia Marinha, um dos clementos básicos du tastítuio 
de Biologia, tutegrante do Centro de Estudos Gerais, 

EMENTA: Designação, de Professores de Ensino Superior, para 

O REHTOR da Universidade Federal [uminerse, no vso de sis atribuições legais, estatutárias « regimentals; 

Considerando 0 que prescreve q Regulamento dos Cuesos de Pós-Graduação, aprovado pela 
Resolução nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino v Pesquisa; 

Considerando, o que consta do processo nº 23069.040437/00-89, 

RESOLVE: 

» Destguaro a partir de 18 de fevereiro de 2000, 05 Professoras de Ensino Superior RENATO 
CRESPO PERUIRA, da classe de Prolessor Adjunto, nivel D, matriculas UM] no 11687-6 e SIAPE nº 310927. 
dC ABÍLIO SOARES GOMIES, da classe de Prolessor Adjunto, nível L, matrículas VPL nº 648.9 e SAP nº 
297958. 1 aunbos do Quadro Permanente desta Universidade, para exercerem por A(quatro) anos, Os mundos 
de Coordenador e Subcoordenador, respectivamente, do Curso de Pós-Graduação, em nivel de Mestrado, em 
MOLOGIA MARINHAS realizado pelo Depetameno de Biologia Muciaha, tm dos elementos básicos du 
Hestituto de Biologia, integrante do Centeu de Estudos Gerais. 

Hi - Esta designação não corcesponde a função praticada. 

HE- Publique-se, registre-se e cumpro-se. 

CÍCERO MAURO ELALHO RODRIGUES 
Reitor 

HANHH
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Portatta nº 27,970 de 20 de mytço de 2000, 

EMENTA: Designação, de Professores de Ensino Superior, para 
exercerem as funções de Coordenador e Subcoo denador do Curso de 
Especialização, em nivel de Pós-Ciraduação, cm Gerência de Processos de 
Capacitação Protisstonal e de Serviços de Saúde, a ser ministrado pelo 
Departamento de Planejamento em Satie um dos elementos básicos do 
Instituto de Saúde da Comunidade, integrante do Centro de Ciências 
Médicas, . 

O REITOR da Universidade Hederal Fluminense, no dso de suas Mribuições legais, estalutárias e regimentais; 

Considerando o que prescreve q Regulimento dos Cursos de Pós-Graduação. aprovado pela Resolução nº 173 de [7 de setembro de 1997, do Conselho de Eusino e Pesquisa; é 

Considerando. o que consta do processo nº 23069.031882/99.]5, 

RESOLVE: 

| Designar, os Professores de Ensina Superior JOÃO JOSE NEVES MARINS, da classe ale Prolessor Adjunto, nivel 4, matrículas UPE nº 5376-6 é SIAPE nº MO6U0I-8, é ARMANDO CYPRIANO PIRES, da classe de Prolessor Assistente, nível E matrículas UEL nº M68-0 e NIAPE nº MM TI0-9, ambos da Quadro Permanente desta Universidade. pari excicerem por A(quatro) anos, os mandatos de Coordenador e Subeoordenador, respectivamente, do Curso de Especialização, em nível de Pós-Graduação, em Gerência de Processos de Capacitação Profissional e de Serviços de Saúde, a ser niuistrado pelo Departamento de Plancjunento cm Saúde, um dos clementos básicos do Instituto de Saúdo da Comunidade, integrante do Centro de Ciências Médicas. 

H- Esta desiguação não corresponde n função pratificada. 

HE - Publique-se, registre-se e ciimpra-se, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

EUA 

GARS em 15/0Y00 

De avardo com os Decretos 2.794 de OUAM/OR Cart. 14 q doe 94.664 de 2U0VR7, à Portaria 175, de 26/08/07 e, ainda, q Resolução 109/9S/CUVIVFE e tendo em vista os pronunciamentos da Divisão de Creimamento e Aperteiçoamento/DEADDRIL da Comissão Permanente de Pessoal Técnico Admiistrativo/CPITA É da Pró-Reitoria de Pesquisa é Pós-Graduação PROPP. AUTORIZO à afastamento integral da Servidora KATIA ARALHO ALELENDE, ocupante du cargo de Fnpenheiro Civil, lotuda nú Prefeitura do Campus Universitário. para realizar curso de Mestrado em Pgenhoria Civil, nestn Uedversidade, no período inicial de 20/03/00 à I90U0L. (Proc. 23069,000683/00-80), Cleero Mauro Fialho Rodripues. Reitor 

CARMEM LUCIA GONGELI DI NAZARI: 

Chefe do CCNYPROPP 

HH
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Parte d; 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO + CUM - Nº 04 de E5 de março de 2000 

EMENTA: Altera lotação de servidora 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no uso de suas atribuições. 

RESOLVI: 

E. AMerar a lotação de JUREMA BELMIRA DE SOUZA, técnico de laboratório, mat. UM] nº 
4738.3, da Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Preumologia para o Dispensário | seda Muzzini 
Heero - DIM. 

2. dista DES entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Dictor do CUM 

HH 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - CCOM “Nº 05 de 15 e março ele 2400 

EMIENTA: Altera lotação de servidora 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no diso de suas atribuições. 

RESOLVI: 

| Alterar a lação de PEDRINA DA SILVA, auxiliar de laboratório, ma UP 63978, da Pactldade de Veterinária para o Departamento de Microbiologia e Parasitologia do Instituto iomédico. 

do liste DES entra cm vigor na data de sum publicação, 

MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Diretor do CUM 

HMA 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - CCM. Nº Ob de 15 de março de 2000 

EMENTA: Altera lotação de servidora 

OG DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MEDICAS, no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

E Adteras e lotação de SH.VIA LIMA BRAGA, assistente em administração, ama. UPE q 898 7- 
* du Cemnro de Ciências Médicas para & Faculdade de Veterinária . 

2 sta DES entra em vigor ma data de sua publicação. 

MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Diretor do CCM 

HAN
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0 de 13 de nrirço de 20WH) 

EMENTA: Designa docentes para constituírem Danca Examinadora 
para Concurso de Monioria 

O COORDENADOR DO CURSO DI: MEDICINA. no uso de suas Htribetições legais, 

RESOLVI: 

| Desighar os docentes LENITA 
ROSENTHAL. MYRIAM DA SU.VA DE 
CASTILHO RODRIGUES fsuplente 
Disetplina Epidemiologia HI. 

BARRETO LORENA CLARO (presidente) VERA MARION 
SOUZA SILVA (membros) e MARIA LUNIUE OUIVEIRA DE » para constituírem Banca Examinadora para Concurso de Monitoria da 

à lesta DES entrará em vigor na data de sus publicação. 

JOSE CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Coordenador do Curso de Medicina 

HHNHHA 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02 de 13 de março de 2000 

EMENTA; Designa docentes para constitulrem Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA. no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

| Desiguar os docentes LINITA BARRETO LORENA CLARO ROSENTHAL, MYRIAM DA SILVA Dt SOUZA SI 
CASHLHO RODRIGUES (suplente). p 
Disciplina Epidemiologia 11. 

(prestdente) VERA MARION 
VA Quenibros) é MARIA PUNICE OLIVEIRA DE: tra coustituirem Banca Examinador) para Concurso de Mouitoria da 

2. Esta DES entrará em vigo: na data de sum publicação. 

JOSÉ CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Coordenador do Curso de Medicina 

UH 

SEÇÃO H-PÁC à. 017
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03 de 13 de março de 2000) 

EMENTA: Designa docentes para constitairem Barca Doxaninacdo a 
para Coscurso de Monitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVI: 

É Desiguar os docentes GILSON SAIPPA DE OLIVEIRA (presidente), ARMANDO 
CYPRIANO PIRES é MÔNICA FEREZA MACHADO MASCARENHAS (membros), LÚCIA CARDOSO 
MOURÃO é JOÃO JOSE NEVES MARINS (suplentes), para constituírem banca examinadora para Seleção 
de Monitoria da Disciplina Trabalho de Campo Supervisionado | 

2. Lista DES entrará em vigor na dai de sus publicação. 

JOSE CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Coordenador do Curso de Medicinn 

HEM 

DETERMINAÇÃO DI: SERVIÇO Nº 0d de 13 de qmiço de 2000 

EMENTA: Designa docentes para constitulrem Banca Lixaminadora 
para Concurso de Monitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, vo uso de suis ateibiuições lepuis, 

RESOLVE: 

| Designar os docentes LUCIA CARDOSO MOURÃO (presidente), JOÃO JOSE NEVES 
MARINS Quembros), GILSON SAIPPA DE OLIVEIRA é ARMANDO CYHUANO PIRES (suplentes), para 
censtitudeçmo Banca Exanninadoca para Concueso de Monitoria da Disciplina Vrabalho de Campo 
Supervisionado UH. 

2. dista DES cotrará em vigor na data de sua publicição. 

JOSE CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Courdemidors do Curso de Medicina 

HAHA
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05 de 13 de março de 2000 

EMENTA: Designa docentes para constituírem Banca Examinadora 
para Concurso de Monitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA. no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

|. Designar os docentes GILSON SAIPPA DE GUIVEIRA (presidente), ALUISIO GOMES DA SILVA JUNIOR é ARMANDO CYPRIANO PIRES (membros), MÓNICA JEREZA MACHADO MASCARENTIAS e JOÃO JOSE NEVE SS MARINS, (suplentes). para constituireny | Concueso de Monitoria da Disciplina Pº 
anca Feseiminaora para lanejamento e Gerência em Saúde |. 

2. Esta DYS entrará em vigor na data de sua publicação. 

JOSE CARDOS BAPLISTA VIEIRA 
Comlenador do Curso de Medicina 

HUHAA 

DETERMINAÇÃO DE SER VICÇO Nº 06 de 13 de março de 2000) 

EMENTA: Designa docentes para const tuirem Banca Examinadora para Concurso de Moniloria 

O COORDENADOR DO CURSO DI MEDICINA, no uso de suas atribuições lepnis, 

RESOLVI: 

| Designar os docentes CHLSON SAIPPA DU OLIVEIRA (presidente), MARCO ANTONIO MAXEIRA PORTO é ARMANDO CYPRIANO PIRES (mei nbros), MARCOS FERNANDES DA SILVA MOREIRA e MANOEL MARTINS VIFIRA suplentes), para constituírem Banca Examinadora para Concurso de Monitoria ca Disciplina Saúde e Sociedade | 

2. testa DES entrará em vigor na dnia de sua publicação. 

JOSE CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Coordenador do Curso de Medicina 

UAM 

DETERMINAÇÃO DE SER VIGO Nº 07 de 13 de março de 2000) 

EMENTA: Designa docentes para constituírem Ranca Examinadora para Concurso de Monioria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

| Designar os docentes LUIZA SANTOS 
CLARKSON MATTOS e MARCOS FERNANDES DA 
Banca Vxaminadora par 

MOREIRA DA COSTA (presidente) LAAZAIUFH 
SL VA MORFIRA Ginembros), para constileiveni à Concurso de Monitoria da Disciplina Saúde e Sociedade HI, 

2. lista DTS cotrará em vigor na data de sua publicação. 

JOSE CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Coordenador do Curso de Medicina 

HH
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SEÇÃO 1: PÁG. 020 
    

DETERMINAÇÃO DI SERVIÇO Nº 08 de 13 de março de 2000 

EMENTA: Designa docentes para constituírem Banca Examinadora 
paca Concurso de Manitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, to uso de suas atribetções legais, 

RESOLVE; 

| Designar os docentes ELIZABETI! CLARKSON MATTOS (presidente), LUIZA SANTOS MOREIRA DA COSTA e MARCOS FERNANDES DA SILVA MOREIRA (uembros » para constituiren) Danca Examinador: para Concurso de Monitoria di Disciplin: | Satie é Sociedade |V. 

à. desta DES entrará em vigor na data de sua publicação. 

JOSE CARLOS BAPTISTA VIUIRA 
Coordenador do Curso de Medicina 

HMA 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 09 de [3 de tharço de 2000) 

EMENTA: Desiguu docentes para constituírem Ibema Examinadora 
para Concurso de Monitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DI: MEDICINA, no uso de suas atribuições Jegads, 

RESOLVE: 

+ Designar os docentes MARCO ANTONIO HAXBIRA PORTO (presidente), ANNA ATAC: MENDES SCHROEDER é EDUARDO LANZ VIEIRA DE ALMIIDA (membros), para constitui en BATO! Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Saúde e Sociedade |. 

2. Vista DYT'S entrará en vigor aa data de sta publicação, 

JOSE CARLOS BAPEISTA VIEIRA 
Coordenador do Curso de Medicina 

HUM
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GIM - Nº 01. de 01 de março de 2000. 

A Chete do Departamento de Inmunobiologta da Universidade Federal Fluminense, no usa de SUAS atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar os docentes Amma Lúcia Nóbrega dos Suntos, Jussara Santos Machado. Verônica Figueiredo do Amaral e Cláudia Márcia Borges Barreto para sob a presidência da primeira, constituírem a Banca Examinadora para a Seleção de Monitoria, junto à Disciplina GIM 0200] .- Imunologia 8 no dia 27 de março de 2000, às 10:00 horas. 

à. Vista DIS entrará em vigor à partir da data de sua publicação, 

RITA FUCS 

Chefe do GIM 

HART 

DEFERMINAÇÃO DE SERVIÇO DE NÚMERO 01/2000, DE 04 DI: MARÇO 2000 

Q Chete do Departamento de Ciências da Linguagem, no uso de suas atribuições. 

DECIDE 

| Desiguar para a seleção de Monitoria pira ais vagas de 2000, estabelecidas para o GCL.. as Bancas Examinadoras de Teoria da Literatura, Crítica Textual e lotrodução À Linplilstica, constitulidas respectivamente, dos seguintes professores: 

TEORIA DA LITERA TURA 
José Euis Jobim Salles da Fonseca 
Roberto Acizelo Q. de Souza 
sonta Monnerat Barbosa 

CRÍTICA FEXTUAL. 
Marlene O. Gomes Mendes 
Nilda Santos Cabral 

Deita Conceição Peres 
INTRODUÇÃO À LINGUÍSTICA 
Caros Edunrdo Falcão Uchãa 
Eus Martins Monteiro de Bartos 
Herezinha Maia da Fonseca Passos Biltencouri 

BIELTHANIA SAMPAIO C MARIANI 

Chele do GUI, 

HHNUH
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GO NºEO2, de 13 de março de 2000. 

O CHER DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA GERAL |: INORGÁÂNICA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVI: : 

| Designar os Professores BIANCA DA CUNHA MACHADO, CARLOS EDUARDO DA SILVA CÔRTES, ELISABETI: NONEEZ AMIN DICK, ARMANDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO, LLUZIR PEDRAZZI CHACON E LEONOR REIS DE ALMEIDA para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Avaliação do Concurso de Monitoria/2000 do Gt. 

2. Vista DES entrará em vipor na date da sua publicação. 

WILSON DE OLIVEIRA ANDRADI: 

Chele em Exercício do GO! 
HHHNA 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO — Nº 4, de 29 de Fevergiro de 2000. 

O Departmento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições, 

RISOL VE: 

E Indicar, os novos representantes do Departamento de liducação Malemálica no Coleginelo do Curso de Licencietura em Muoteniálica -- Intertorização, conforme abaixo relucionados: 

TI TT area 
ANTÔNIO ESPÓSTTO JÚNIOR. 
CÉLIA MARIA LIRA JANNUZZI 
VIAINEMONTEIRRO 
FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA o VAGO 
MARGARIDA DOS SANTOS PACIHICO | O VAGO. PAULO GUSTAVO DA SILVA DALDI LO GUSTAVO DA SILVA DA (RUY SILVA DO AMARAL FÂNIA Di: VASCONCELLOS | NAGO Edi od -— oro cui in O A rei O O dr de Pao Te OT o q 1 lj | ed do duque dr 

  

no SUPLENTE OT TT MARTA DA SILVA TAVARES 
VAGO o ale im O RH nim or o O] Eriiak - Ed q] 

o NAGO o 

    

  Sr o sines (PO ar me rr O 
  

DS MET RR iria Ao da 

oe e md ET TT Tm       de | = - mm 

PAULO GUSTAVO DA SU.VA BALDI 
Chete do Dept. de td. Lim Mal. 

HHHHA
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DETERMINAÇÃO DE SER VIÇO nº 001 de 25 de JANEIRO DE 2000 

O Chefe do Departamento de Processualistica e Prática Forense da Universidade Vedera! Huminense, no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

|- Designar os Professores SÔNIA MARIA RIBEIRO VALEE ACIOLI matriculas UHE nº 59-L e SIAPÉE nº ILE V7R-6, como de Prestdente e, EDUARDO GONÇALVES BOQUIMPANT. matriculas Ut 1M52-4 e SIAPE nº. 1542078 CJÚNIO AURELIO VIANNA LOPES, matriculas UPE nº, 14027-8 e APE nº DO LHI6-6 para, comporem a Banca Examinadora do Concurso de Monitoria relativo ao período de 2000, e 0 Professor DEL TON RICARDO MESRREEASS am condição suplente, 

d= Lista DES entrarã em vigor na data de sua assinala. 

MÁRCIO BRANDÃO RIBEIRO 
Chele em exercício do SSP 

HAB 

DETERMINAÇÃO DI SER VIÇO Nº 11/2000, 09 de Março de 2000 

O PREPEFTO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO, no uso de stus atribiições 

RESOLVE: 

| Designar o Engenheiro Civil - Carlos Augusto Duarte Dumpel, Matricula Stape nº 0307100-3 para fiscalizar o cabeamento estruturado - Processo nº 230690604 72/99-27, no Bloco D - Campus da Praja Vermelha, 

JOSE CARLOS BAPTISTA XAVIER 
Prefeito do Campus 

HAHAH 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 12/2000, 09 de Muiço de 204M) 

O PREFEVTO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso de Suas atribuições 

RESOLVE: 

| Designar o Engenheiro Civil = Maurício Nogueira Sobroza, Matrícula Sape nº (QUTUR|-2 para lisentizar as obras de reforma do telhado do prédio da Ex-Fisica - Processo nº 23069.060508/99.72. 

JOSE CARLOS BAPTISTA XAVIER 
Prefeito do Campus 
HAM
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DECISÃO Nº 06/00 

O Conselho do Centro de Ciências Médicas da Universidade Federal Fhaninense, no uso de sus 
atetbuições e considerando o que nutis consta do Processo Nº 23069.030010/00-18, 

DECIDE aprovar o parecer do relator, conselheiro Nikolai Sharapin, maniteslando-se Tavorável à 
ertação de estágio não curricular no Centro de Apoio à Ferapta Racional, proposto pelo Departamento de 
Parmácia « Administração Farmacêutica, da Faculdade de Farmácia, na área de concentenção Atenção 
Farmecêulica — Informação sobre Medicamentos, 

Sala das Reuniões, 15 de Fevereiro de 2000 

SIDÊNIA ALVES SIDRIÃO DE ALENCAR MENDES 
Presidente um exercicio 

HEI 

ORDEM DE SERVIÇO PROAC nº 01 (00, de 0! de março de 2000, 

A Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos , no uso de suas atribuições e considerando autorização 
do Maguifico Reitor, prerrogativi concedida de acordo com as Resoluções nº HUO/92 e nº 176/92 do Conselho 
Ciuiversiltário : 

DETERMINA: 

|. Pussurão a ser cobrados os seguintes valores referentes as taxas dos serviços adininisirativos 
académicos prestados por esta Pró-Reitoria : 

apsegunda vin de CARTEIRA DE ESTUDANTE. cr R$ 6,00 
b) Segunda via de DIPLOMA DE GRADUAÇÃO... R4 30,50 

Cc) CERTIFICADOS de: 
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO 
CURSO Dl ATUALIZAÇÃO 
CURSO DE EXTENSÃO 
RESIDÊNCIA MÉDICA 

Esqudiídos pula UPE er, R$ 35,50 
Fapedidos por outras TES Lira R$ 6:4.50 

APOSTILAS em Diplomas é Certificados 
1 

lespetidos pela VPL in R$ 27,00 
Eapedidos por outras TES ce. R$ 62,00 

ve) REGISTRO DE DIPLOMAS de Otuitas TES Lois R$ 1,00 

D DIPLOMAS de Cursos de Pós-Ciraduação .............. R$ 69,00 

HH
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Continuação ... 

BS REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS de nível superior 
Graduação e Pós-Graduação .... REITZLOO 

h) Expedição de documentos extraídos de M ICRO-FILMES 
CPO OA DL O R$ 5,08) 

2. Vistes valores passarão a vigorar a partie ca data de sia peblicação. 

ESTHER HERMES LUCK 
Pró-Reilora de Assunios Acadêmicos 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

UHUHANH 

EDEVAL DE MONETORIA - 2000 

E DA IDENTIFICAÇÃO 
LA CENTRO: CENTRO DE ESTUDOS GERAIS 
|.2- UNIDADE INSTITUTO DE LETRAS 
E3- DEPARTAMENTO: CIÊNCIAS DA LINGUAGEM 
DA- DISCIPLINA: INSTRODUÇÃO À LINGOÍSTICA |] (GOLO) [.S- NUMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 02 

2- DAS INSCRIÇÕES 
2 PRAZO: 1) a 24 de março de 2000 
2.2- HORÁRIO: IS às URI 
2.3- LOCAL: GCI - SALA 528 - BLOCO € 
24: PRÉ-REQUISETOS FIXADOS PELO DEPT? 

Ver cursado as disciplinas tntrodução à Lingiística | e Il. 
Obs.: Plano de Orientação do Professor-Orientador está à disposição dos candidaios pura consulta na Secretaria do Departamento 

4. DOS CANDIDATOS 

4.1. Poderão inserever-se os alunos que tenham cuesado e sido aprovados na disciplina com que pretende crmnprir a monitoria. 

4 DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
dl. Comprovante do cumprimento do pré-requisito (fixado pelo Departamento, 4.2- Comprovante de permanência de vinculo; para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o |º semestre de 2000. 

3- DAS PROVAS 

3.1 Prova escrita 

At LOCALUNSTUEUTO DE LETRAS - SALA ALEC 
3.1.2 DATA: 28 de março de 2000 
5.13 HORÁRIO: A HORAS 

HR
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5.2- Entrevista 

3.2. LOCAL: SALA AFI-C 
5.2.2- DATA: 28 de março de 2000 
8.2.3. HORÁRIO: To TIORAS 

4.3. Ementa da disciplina objcio deste concurso 
3.4- Bibliografia indicada 
3,6- Nota mínima para classificação dentro do miúneto de vagas: 7,0 (sete) 

6- DA ASSINATURA DO TERMO DI: COMPROMISSO: 

Continuação... 

h.l. Os candidatos aprovados terão até o dia 31 de março de 2000 paca assine o Termo de Compromisso no Departamento de Ensino. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no Prego aci previsto. 

Niterói, 13 de imarço de 2000 

Assimtura e carimbo do Chefe do Departamento 
MARIA JUSSARA A. DE ALMEIDA 

Subelelo do GUI 
RAM 

PEITPAL DE MONTIORIA - 2000) 

PDA IDENTIFICAÇÃO 
EI CENTRO: CENTRO DE ESTUDOS GERAIS 
2 UNIDADE ENSTENUTO DE LETRAS 
E3- DEPARTAMENTO: CHENCIAS DA LINGUAGEM 
Vade DISCIPLINA: CRÍTICA TEXTUAL 1 (GCLAOST) 
1.5- NUMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 02 

2- DAS INSCRIÇÕES 

SA-PRAZO: IS a 24 de março de 2000 
2.2- HORÁRIO “IS As 18h 
2.3 LOCAL: GUI - SALA 528 - BLOCO € 
2.4. PR EREQUISTUOS FIXADOS PELO DEPTO 

Fer conclutdo n tiscipliva CRÍTICA TEXTUAL | (GC L040I7). 
Obs, Pluno de Orientação do Professor-Orientador está à disposição «os candidatos para consulta na Secretaria do Departamento 

É DOS CANDIDATOS 

1. Poderão inscrever-se os ghunos que tenham cuesado e sido aprovados na disciplina 
cumpri a quenaitoria. y 

dt DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
4.1 Comprovante do cumprimento do pré-requisito fixado pelo Departamento, 

em que pretende 

4.2- Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclisão do curso esteja prevista para o 1º semestre de 2000, 

S- DAS PROVAS 

5.0. Prova escritu 

SPA LOCALANSFETNUETO DE LUIRAS - SALA HO7-C 

3542 DATA:ÇIO de março de 2000 

3. ES HORÁRIO: LELHORAS 

HMA
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Continuação ... 

5.2- Enirevista 

5.2.1. LOCALUINSTETUTO DE LETRAS - SALA dOPO 
5.2.2- DATA: 30 de março de 2000 
5.2.3- HORÁRIO: 4 HORAS 

3.5- Ementa da disciplina objeto deste concurso 
5.4- Bibliografia ixlicada 
3.5- Nota mínima para classificação dentro do número de vagas: 7.0 (sele) 

6: DA ASSINA TURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 

6.10 Os candidatos aprovados tecão até o dia Yi de marçã de 2000 pura assinar o Fermo de Compromisso, no Departamento de Ensino, Será considerado desistente o candidato que não comparecer no pesso acima previsto. 

Niterói, 13 de maiço de 2004) 

Assinatura € carimbo do Chefe do Departamento 
MARIA JUSSARA A. DI; ALMEIDA 

Subchetoe do GCL 
BRA 

EDITAL DE MONFEORIA - 2000 

E DA IDENTIFICAÇÃO 
LA CENTRO: CENTRO DE ESTUDOS GERAIS 
[.2- UNIDADE: INSTETUTO DE LEIRAS 
[4 DEPARTAMENTO: CIÊNCIAS DA LINGUAGEM 
14- DISCIPLINA: TEORIA DA INPERA TORA XH (ora equivalente do curvículo antigo: Vl, IDAGCLOdSOS2) 
.S- NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS: (2 

2: DAS INSCRIÇÕES 
2- PRAZO Ia 24 de março de 2000 
2.2- HORÁRIO : IS às IR HH 
23- LOCAL: GOL - SALA 528 - ULOCO EC 
2.4: PRÉ-REQUISITOS FIXADOS PELO DEP ES 

ter concluído a disciplina TEORIA DA LITERATURA XE (GOLOAOS2) tequivaledo do currículo antigo: UI. HH). 
Obs.: Plano de Orientação do Prolessor-Orientador está À dispuisição dos candidatos para consulta na Secretaria do Departamento 

3. DOS CANDIDA FOS 

k 

3.1- Poderão inscrever-se os alunos que tenham cursado e sido aprovados na disciplina cm que pretende cumprir a monitoria. 

&- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
dt Comprovante do comprimento do pré-requisito lixados pelo Depariimento. 
4.2- Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o |º semestre de 2000. 

HH A



mma 

  BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL PIUMINENGE 
ANO NNX - Nº a 21/03/00 SEÇÃO IV. PÁG. 024. 
  

Continuação ... 3- DAS PROVAS 

54 Prova escrito 

5.11 LOCALANSTITUTO DE LETRAS - SALA 409-€ 
5.1.2- DATA: 27 de março de 2000 
5.1.3- HORÁRIO: 8 HORAS 

5.2- Entrevista 
5.2.14- LOCALUINSTETUTO DE LETRAS - SALA 409-C 
3.2.2- DATA; 29 de março de 2000 
5.2.3- HORÁRIO: 8 HORAS 

5.3- Ementa da disciplina objeto deste concurso 
3.4 Bibliografia indicada 
3.6- Nota minima para Classificação dentro do número de vagas; 7,0 (sete) 

6- DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 

6.1 Os candidatos aprovados terão até o dia 31 de março de 2000 para assinar o Terino de Compromisso, no Departamento de Ensino. Será considerado «desistente o candidato que udo compirecer no Prizo cin previsto, 

Niterói, 13 de março de 2000, 

eme alma O dr mm Lai) 
a e sda Li 

Assinatura e carimbo do Chefe do Deportamento 
MARIA JUSSARA A, DE ALMEIDA 

Subchete do GCI, 
HUB


